PARECER Nº     , DE 2026 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1283, DE 2025

De autoria dos Deputados Rogerio Santos, Leticia Aguiar, Luiz Fernando T. Ferreira, Carlão Pignatari ,Itamar Borges e Lucas Bove, o projeto em epígrafe proíbe a reconstituição do leite em pó e de outros derivados, quando de origem importada, no Estado.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no art. 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente, especialmente por envolver proteção ao consumidor, defesa da saúde pública, fiscalização das relações de consumo e proteção da cadeia produtiva leiteira paulista.

Todavia, verifica-se a necessidade de aperfeiçoamento redacional da proposta, a fim de conferir maior precisão ao alcance da vedação prevista no art. 1º, evitando interpretação ampliativa que possa alcançar o uso regular de leite em pó e derivados como insumos no processamento industrial de alimentos, matéria submetida à regulamentação técnica federal aplicável.

Cumpre observar que a matéria já se encontra disciplinada no ordenamento jurídico federal, especialmente pelo Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, que aprovou o Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal — RIISPOA. 

Nesse sentido, o referido Decreto dispõe:

“Art. 354. É permitida a produção dos seguintes tipos de leites fluidos:
I - leite cru refrigerado;
II - leite fluido a granel de uso industrial;
III - leite pasteurizado;
IV - leite submetido ao processo de ultra-alta temperatura - UAT ou UHT;
V - leite esterilizado; e
VI - leite reconstituído.
§ 1º É permitida a produção e o beneficiamento de leite de tipos diferentes dos previstos neste Decreto, mediante novas tecnologias aprovadas em norma complementar.
§ 2º São considerados para consumo humano direto apenas os leites fluidos previstos nos incisos III, IV, V e VI do caput, além dos que vierem a ser aprovados nos termos do § 1º.
§ 3º A produção de leite reconstituído para consumo humano direto somente pode ocorrer com a autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em situações emergenciais de desabastecimento público.”.
Dessa forma, a legislação federal já regulamenta de maneira específica a comercialização e a destinação do leite reconstituído, vedando sua livre comercialização como leite fluido destinado ao consumidor final fora das hipóteses autorizadas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, sem impedir sua utilização como insumo industrial em alimentos regularmente processados, em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes. 

A utilização de leite em pó em processos industriais constitui prática tecnologicamente reconhecida e sanitariamente regulamentada, empregada na fabricação de diversos produtos alimentícios, tais como bebidas lácteas, iogurtes, chocolates, sobremesas, suplementos nutricionais e outros produtos industrializados, em conformidade com normas federais e do Mercosul.

Nesse contexto, eventual interpretação ampliativa da vedação prevista no projeto poderia gerar insegurança jurídica, afetando cadeias produtivas regularmente estabelecidas e submetidas à fiscalização técnica federal, sem que isso corresponda à finalidade principal da proposição.

Com efeito, a intenção do projeto é impedir a reconstituição de produtos lácteos importados destinada à comercialização direta, na forma fluida, em concorrência com a produção leiteira nacional, preservando a transparência nas relações de consumo e a proteção da cadeia produtiva paulista, e não vedar os usos tecnológicos e industriais regularmente autorizados pela legislação federal. 

Assim, com o objetivo de conferir maior clareza normativa, preservar a finalidade original da proposição e assegurar harmonia com a regulamentação técnica federal aplicável ao processamento industrial de alimentos, apresentamos a seguinte:

EMENDA

Renumere-se o parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei nº 1283, de 2025, como § 1º, e acrescente-se ao referido artigo o § 2º, com a seguinte redação:

§ 2º A proibição prevista no caput restringe-se à reconstituição destinada à comercialização direta, na forma fluida, dos produtos nele referidos, observada a regulamentação técnica federal aplicável ao processamento industrial de alimentos.

Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1283, de 2025, com a emenda ora proposta.

Sala das Comissões, em 

Deputado Fábio Faria de Sá 
Relator

